
EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR

 

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10h (dez horas) nas
dependências da Empresa Potiguar de Promoção Turística S/A – EMPROTUR, situada na Avenida Senador
Dinarte Mariz (Via Costeira), S/N, Centro de Convenções de Natal – RN, Ponta Negra, Natal/RN, reunidos o
Conselho de Administração, conforme convocação escrita do Diretor Presidente, na forma do art. 17 do
Estatuto Social. Verificada a presença dos seguintes conselheiros: Pedro Henrique Cordeiro Lima, Débora
Cristiane Barreto de Souza e Rosângela Carmelita Pessoa Moreno (Conselho de Administração) e ainda, o
Diretor Presidente, Bruno Giovanni dos Reis, o Diretor Vice Presidente, Rafael Varella Gomes da Costa. A
reunião foi presidida por Pedro Henrique Cordeiro de Lima (Presidente do Conselho de Administração) e
secretariada por Rosângela Carmelita Pessoa Moreno. A Secretária leu a ordem do dia na forma art. 17 do
Estatuto Social, conforme se verifica a seguir: a) Avaliar o Programa de Integridade da EMPROTUR, por
meio das Resoluções nº 001/2022 – Processo nº 12610034.000863/2022-31; nº 003 – Processo nº
12610034.001221/2022-50; nº 004/2022 – Processo nº 12610034.001037/2022-18, bem como, os demais
documentos que compõem o referido Programa. Ressalta-se que a Resolução nº 002/2022 será objeto de
aprovação pela Assembleia Geral em sua próxima assembleia; b) Avaliar o pedido de renúncia do Diretor
Presidente, Bruno Giovanni dos Reis; c) Avaliar pedido de abertura de procedimento para a contratação da
Auditoria Independente para avaliar as demonstrações contábeis do Exercício de 2022; d) Providenciar a
correção do endereço, uma vez que a EMPROTUR funciona fisicamente no seguinte endereço: Via Costeira
Senador Dinarte Medeiros Mariz, 6800, ZPA Parque das Dunas, CEP 59.090-002, Natal-RN; das atividades
inscritas no CNAE – Cadastro Nacional de Atividades Empresariais, para que fiquem de acordo com as
informações prestadas pela Prefeitura Municipal de Natal e pelo Estatuto Social da EMPROTUR. O Conselho
de Administração, neste ato representado pelo seu Presidente, Vice-Presidente e Secretária, passou a
deliberar, por unanimidade:  a) aprovar o Programa de Integridade, por meio das Resoluções e documentos
que compõem os cadernos processuais nº 12610034.000863/2022-31, 12610034.001221/2022-50,
12610034.001037/2022-18, devendo a Diretoria Executiva iniciar os trâmites de publicação e comunicação
ao Tribunal de Contas do Estado; b) Aprovar o pedido de renúncia do Diretor Presidente, Bruno Giovanni
dos Reis, ao tempo que agradecemos a importante contribuição neste período que esteve a frente desta
empresa; c) Autorizar a instauração de processo administrativo com a finalidade de contratação da
Auditoria Independente para avaliar as demonstrações contábeis da empresa referente ao exercício de
2022; d) Autorizar a retificação do endereço e do CNAE da Empresa para que fiquem de acordo com as
informações prestadas pela Prefeitura Municipal do Natal e pelo Estatuto Social.  Por fim, o Conselho
deliberou que o Diretor Vice Presidente, Rafael Varella Gomes da Costa, irá responder interinamente pelo
cargo de Diretor Presidente, na forma do art. 21, do Estatuto Social, até que ulterior deliberação. O Senhor
presidente dos trabalhos, conclamando todos os presentes a assinarem o Livro de Atas e desejou votos de
sucesso na promoção das atividades fins da Empresa. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os
trabalhos, sendo lavrada a presente ata que foi lida, aprovada e ao fim assinada pelo Conselho de
Administração eletronicamente.
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PEDRO HENRIQUE CORDEIRO LIMA

Presidente do Conselho de Administração

Presidente da Reunião

 

DÉBORA CRISTIANE BARRETO DE SOUZA

Vice-Presidente do Conselho de Administração

 

ROSANGELA CARMELITA PESSOA MORENO

Membro do Conselho de Administração

Secretária

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA CARMELITA PESSOA MORENO, Membro do
Conselho de Administração, em 03/02/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CRISTIANE BARRETO DE SOUZA, Vice-Presidenta
do Conselho de Administração, em 03/02/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE CORDEIRO LIMA, Presidente do
Conselho de Administração, em 03/02/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18513664 e
o código CRC 86ABF061.

Referência: Processo nº 12610042.000340/2023-77 SEI nº 18513664

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Dispõe sobre a aprovação e regulamentação da Política de Divulgação de Informa-
ções; Política de Transação com Partes Relacionadas (TPR); e da Política de Treina-
mento Anual.
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